
que solicitada, prestar, à Secretaria da Fazenda, nos
termos de disciplina por esta estabelecida:

I - informações relativas:
a) aos contratos de comercialização de energia elé-

trica nela registrados;
b) à medição do consumo da energia elétrica para

fins da liquidação dos contratos referidos na alínea “a”;
II - outras informações de interesse da Administra-

ção Tributária.
CAPÍTULO IV - DA SUBVENÇÃO DE TARIFA
Artigo 10 - A distribuidora de energia elétrica que

receber qualquer valor a título de subvenção de tarifa
relativa ao fornecimento de energia elétrica a consumi-
dor por ela atendido, deverá, até o 3º (terceiro) dia útil
do mês subsequente àquele em que ocorrer o referido
recebimento:

I - emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, na qual
deverão constar, além dos demais requisitos:

a) no quadro “Dados do Produto”, o valor da sub-
venção, a alíquota e o valor do ICMS, correspondentes
a cada uma das faixas de consumo de energia elétrica
às quais são aplicadas a isenção prevista na alínea “a”
do inciso II do artigo 29 do Anexo I ou as alíquotas
previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso V do artigo
52, ambos deste regulamento, bem como os valores
totais da subvenção recebida e do ICMS;

b) no campo “Código Fiscal de Operações e Presta-
ções” (CFOP), o código 5.949;

c) no quadro “Destinatário/Remetente”, a identifi-
cação da própria distribuidora de energia elétrica;

d) no campo “Informações Complementares”, a
expressão “Subvenção de Tarifa - Nota Fiscal emitida
nos termos do inciso I do artigo 10 do Anexo XVIII do
RICMS/2000 - Período de referência:____/___”;

II - elaborar relatório discriminando todos os con-
sumidores beneficiados por programas sociais de redu-
ção tarifária, agrupando-os pelas faixas de consumo de
energia elétrica a que se refere a alínea “a” do inciso I,
de acordo com o respectivo consumo de cada um no
período de referência, no qual deverão constar, no
mínimo, as seguintes informações:

a) o nome de cada consumidor relacionado, o códi-
go da sua respectiva unidade consumidora e a quantida-
de de kWh por ele consumida no período de referência;

b) a quantidade total de kWh consumida em cada
faixa de consumo e o correspondente valor de subven-
ção discriminado na Nota Fiscal, nos termos da alínea
“a” do inciso I;

c) a quantidade total de kWh consumida no perío-
do de referência, obtida pelo somatório dos totais de
kWh consumidos em cada uma das respectivas faixas
de consumo;

d) o valor total da subvenção recebida e o período
ao qual ela se refere;

III - recolher, por meio de Guia de Arrecadação
Estadual - GARE-ICMS, o imposto apurado nos termos
deste artigo.

§ 1° - O relatório previsto no inciso II deverá ser
elaborado em meio eletrônico e ficar disponível para
apresentação ao fisco pelo prazo previsto no artigo
202 deste Regulamento.

§ 2° - Em substituição aos procedimentos estabele-
cidos nos incisos I e II, a distribuidora de energia elétri-
ca poderá, desde que observado o prazo indicado no
“caput”, emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, na qual
deverão constar, além dos demais requisitos:

1 - o valor total da subvenção recebida, ao qual
deverá ser aplicada a alíquota uniforme de 12% (doze
por cento) para efeito de cálculo do imposto devido;

2 - os dados de que tratam as alíneas “b” e “c” do
inciso I;

3 - no campo “Informações Complementares”, a
expressão “Subvenção de Tarifa - Nota Fiscal emitida
nos termos do § 2° do artigo 10 do Anexo XVIII do
RICMS/2000 - “ Período de referência: ____/___”.

§ 3° - Para fins de apuração e recolhimento do
ICMS devido nos termos deste artigo, a base de cálcu-
lo, à qual já está integrado o montante do próprio
imposto, deverá corresponder:

1 - na hipótese da alínea “a” do inciso I, ao res-
pectivo valor de subvenção discriminado para cada
faixa de consumo;

2 - na hipótese do item 1 do § 2º, ao valor total da
subvenção recebida.

§ 4º - A distribuidora de energia elétrica deverá
escriturar, no Livro Registro de Saídas, a Nota Fiscal
emitida nos termos do inciso I, ou do § 2º, utilizando
apenas as colunas sob os títulos “Documento Fiscal”,
“Valor Contábil” e “Codificação”, e fazer constar na
coluna “Observações” a expressão “ICMS recolhido
por GARE - RICMS/2000, Anexo XVIII, art. 10”.

§ 5º - A autenticidade dos dados do relatório ela-
borado nos termos do inciso II será controlada por
meio da vinculação estabelecida por chave de autenti-
cação digital:

1 - obtida com a aplicação do algoritmo MD5 -
“Message Digest” 5, de domínio público, sobre o res-
pectivo arquivo eletrônico;

2 - indicada no respectivo relatório e no campo
“Observações” da Nota Fiscal emitida nos termos do
inciso I.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, gerando efeitos para os fatos gerado-
res ocorridos a partir de 1º de junho de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 134/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência

a inclusa minuta de decreto que da nova redação ao
inciso IX do artigo 478, ao Capítulo VII do Livro II do

Título II e ao Anexo XVIIII, todos do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30
de novembro de 2000.

A nova redação proposta para o Capítulo VII do
Livro II do Título II do regulamento em referência têm
por objetivo atribuir às empresas distribuidoras de
energia elétrica a responsabilidade, por substituição
tributária, pelo lançamento e pagamento do ICMS inci-
dente sobre as operações relativas à circulação da
energia elétrica, objeto de saídas por elas promovidas,
destinada a estabelecimentos ou domicílios situados
no território paulista para neles ser consumida por des-
tinatários que a tenham adquirido de terceiros em
ambiente de contratação livre.

Em razão disso, é necessário dar uma nova reda-
ção ao inciso IX do artigo 478 e ao Anexo XVIII, ambos
do referido regulamento, no sentido de reorganizar e
consolidar os dispositivos que tratam das obrigações
tributárias acessórias decorrentes das operações relati-
vas à circulação de energia elétrica sujeitas à substitui-
ção tributária proposta.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.178, 
DE 30 DE MARÇO DE 2009

Altera o Decreto nº 53.085, de 11 de junho
de 2.008, que regulamenta a aplicação de
penalidade relativa à violação de direito do
consumidor no âmbito do Programa de
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de
São Paulo e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei nº 13.441, de 10 de março de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante indicados do Decreto nº
53.085, de 11 de junho de 2008:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º - O fornecedor que deixar de emitir ou

entregar documento fiscal hábil ao consumidor de mer-
cadorias, bens ou serviços de transporte intermunicipal
ou interestadual estará sujeito a multa no valor equi-
valente a 100 (cem) UFESPs - Unidades Fiscais do Esta-
do de São Paulo, por documento não emitido ou não
entregue, sem prejuízo de outras penalidades previstas
na legislação.

§ 1° - Ficará sujeito à mesma penalidade o forne-
cedor que violar o direito do consumidor pela prática
das seguintes condutas:

1 - emitir documento fiscal que não seja hábil ou
que não seja o adequado ao respectivo fornecimento;

2 - deixar de efetuar o Registro Eletrônico do docu-
mento fiscal na forma, prazo e condições estabelecidos
pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo;

3 - dificultar ao consumidor o exercício dos direitos
previstos na Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007,
inclusive por meio de omissão de informações ou pela
criação de obstáculos procedimentais;

4 - induzir, por qualquer meio, o consumidor a não
exercer os direitos previstos na Lei 12.685, de 28 de
agosto de 2007.

§ 2° - Para fins de aplicação da penalidade de que
trata este artigo, considera-se não hábil, além dos
casos previstos na legislação tributária, o documento
fiscal que não contenha o número de inscrição do con-
sumidor no Cadastro Pessoas Físicas - CPF ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, quando
por ele solicitado.

§ 3° - A multa prevista neste artigo visa à proteção
do consumidor e não impede a aplicação de penalida-
des previstas na legislação tributária.

§ 4º - A multa de que trata este artigo será reduzida:
1 - em se tratando de empresa optante pelo Regi-

me Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições - Simples Nacional, instituído pela Lei
Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de
2006, em:

a) 60% (sessenta por cento), se o autuado não
tiver autuação;

b) 45% (quarenta e cinco por cento), se o autuado
tiver até 10 (dez) autuações;

c) 30% (trinta por cento), se o autuado tiver entre
11 (onze) e 20 (vinte) autuações;

2 - nos demais casos, em:
a) 40% (quarenta por cento), se o autuado não

tiver autuação;
b) 30% (trinta por cento), se o autuado tiver até 10

(dez) autuações;
c) 20% (vinte por cento), se o autuado tiver entre

11 (onze) e 20 (vinte) autuações.
§ 5º - Para fins do disposto no § 4º consideram-se

apenas as autuações efetuadas com base no artigo 7º
da Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007, nos 36
(trinta e seis) meses anteriores à data da lavratura do
auto de infração, que não tenham sido canceladas, e
que tenham sido objeto de decisão definitiva no âmbi-
to administrativo.

§ 6º - O fornecedor poderá recolher o valor devido
com redução de:

1 - 50% (cinqüenta por cento), no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da notificação da
lavratura do AI - Auto de Infração;

2 - 30% (trinta por cento), no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data da notificação da decisão admi-
nistrativa que julgar defesa do fornecedor interposta
tempestivamente;

3 - 20% (vinte por cento), no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, contado da data do trânsito em julgado da
autuação no âmbito administrativo.

§ 7º - Na hipótese de o fornecedor, relativamente à
mesma aquisição, praticar conjuntamente as condutas
previstas nos itens 3 e 4 do § 1º, ou praticá-las junta-
mente com qualquer outra infração prevista neste arti-
go, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as respecti-
vas penalidades.

§ 8º - As reduções ao valor da multa e o desconto
no recolhimento do valor devido aplicam-se às autua-
ções efetuadas desde 1º de outubro de 2007.” (NR);

II - o inciso III do artigo 3º:
“III - falta de registro eletrônico na Secretaria da

Fazenda do documento fiscal relativo à aquisição
(REDF), na forma, prazo e condições estabelecidos pela
referida Secretaria;” (NR);

III - o § 2º do artigo 6º:
“§ 2º - Será considerada válida a informação ou

denúncia efetuada pelo consumidor antes do prazo
previsto no “caput” deste artigo, desde que tenha
transcorrido o prazo de que trata o “caput” do artigo
4º.” (NR);

IV - o “caput” do artigo 7º:
“Artigo 7° - O consumidor poderá oferecer denún-

cia contra o fornecedor, pessoalmente ou por meio da
Internet (endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br),
nas hipóteses previstas nos incisos I a VI, do artigo 3°,
deste decreto.” (NR);

V - o artigo 16:
“Artigo 16 - A Secretaria da Fazenda poderá con-

ceder crédito ao consumidor que tenha realizado aqui-
sição de mercadorias, bens e serviços a partir de 1º de
outubro de 2007, cujos documentos não tenham sido
regularmente emitidos ou registrados pelo fornecedor,
desde que o consumidor tenha efetuado a respectiva
reclamação por meio da Internet (endereço eletrônico
www.fazenda.sp.gov.br), até 16 de outubro de 2008.

§ 1º - O cálculo do valor do crédito de que trata o
“caput” deste artigo será feito mediante a multiplica-
ção do valor da aquisição pelo IMC - Índice Médio de
Crédito relativo ao mês da aquisição.

§ 2º - Compete à Secretaria da Fazenda calcular o
IMC - Índice Médio de Crédito relativo ao mês da aqui-
sição, com base no valor médio global efetivamente
distribuído nos termos do “caput” do artigo 3º da Lei
nº 12.685, de 28 de agosto de 2007.

§ 3º - A Secretaria da Fazenda poderá estabelecer
limite de valor para o crédito a ser concedido nos ter-
mos do “caput” deste artigo.” (NR);

Artigo 2º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 53.085,
de 11 de junho de 2008, os seguintes dispositivos:

I - ao “caput” do artigo 3º os incisos V e VI:
“V - ter o fornecedor dificultado ao consumidor o

exercício dos direitos previstos na Lei nº 12.685, de 28
de agosto de 2007, inclusive por meio de omissão de
informações ou pela criação de obstáculos procedi-
mentais;” (NR);

“VI - ter o fornecedor induzido, por qualquer meio,
o consumidor a não exercer os direitos previstos na Lei
nº 12.685, de 28 de agosto de 2007.” (NR);

II - ao artigo 8º o § 3º:
“§ 3º - A instrução da denúncia nas hipóteses dos

incisos V e VI do artigo 3º será efetuada conforme discipli-
na a ser estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

III - o artigo 16-A:
“Artigo 16-A - O fornecedor que tiver recolhido a

multa aplicada nos termos da Lei nº 12.685, de 28 de
agosto de 2007, poderá, conforme disciplina a ser
estabelecida pela Secretaria da Fazenda e pelo PRO-
CON-SP, solicitar restituição do valor correspondente à
diferença entre a importância efetivamente paga e
aquela que seria devida de acordo com o disposto no
artigo 7º, §§ 2º a 5º, do mencionado diploma legal, na
redação dada pela Lei nº 13.441, de 10 de março de
2009.” (NR);

IV - o artigo 16-B:
“Artigo 16-B - O fornecedor que não tiver recolhi-

do a multa aplicada nos termos da Lei nº 12.685, de 28
de agosto de 2007, poderá, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data a ser estabelecida pela Secreta-
ria da Fazenda e pelo PROCON-SP, recolher o valor
devido de acordo com o disposto no artigo 7º, §§ 2º a
5º, do mencionado diploma legal, na redação dada
pela Lei nº 13.441, de 10 de março de 2009.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2009.

OFÍCIO GS Nº 132/2009
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência

a inclusa minuta de decreto, que tem por objetivo alte-
rar o Decreto nº 53.085, de 11 de junho de 2.008, que
regulamenta a aplicação de penalidade por violação de
direito do consumidor no âmbito do Programa de Estí-
mulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo.

O decreto em anexo incorpora as alterações pro-
movidas pela Lei nº 13.441, de 10 de março de 2009,
dentre as quais destacam-se:

1 - Alteração do § 1º do artigo 1º do Decreto nº
53.085/08:

a) estabelecendo que a infração prevista no item 2
refere-se à situação em que o fornecedor deixa de efe-
tuar o Registro Eletrônico do documento fiscal na

forma, prazo e condições estabelecidos pela Secretaria
da Fazenda;

b) definindo como infração as condutas do forne-
cedor que dificultem ao consumidor o exercício dos
direitos previstos na Lei nº 12.685/07, que instituiu o
Programa, ou que o induzam a não exercê-los.

2 - Acréscimo dos §§ 4º a 8º ao artigo 1º, estabele-
cendo sistema de graduação na aplicação das penali-
dades e estímulo ao pagamento dos débitos delas
decorrentes.

3 - Alteração do artigo 16, estabelecendo que a
Secretaria da Fazenda poderá conceder crédito ao con-
sumidor que tenha realizado aquisição de mercadorias,
bens e serviços a partir de 1º de outubro de 2007,
cujos documentos não tenham sido regularmente emi-
tidos ou registrados pelo fornecedor, desde que o con-
sumidor tenha efetuado a respectiva reclamação por
meio da Internet até 16 de outubro de 2008.

4 - Acréscimo do artigo 16-A, estabelecendo que o
fornecedor que tiver recolhido a multa aplicada nos
termos da Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007,
poderá, conforme disciplina a ser estabelecida pela
Secretaria da Fazenda e pelo PROCON-SP, solicitar res-
tituição do valor correspondente à diferença entre a
importância efetivamente paga e aquela que seria
devida de acordo com o disposto no artigo 7º, §§ 2º a
5º, do mencionado diploma legal, na redação dada
pela Lei nº 13.441, de 10 de março de 2009.

5 - Acréscimo do artigo 16-B, estabelecendo que o
fornecedor que não tiver recolhido a multa aplicada
nos termos da Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007,
poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data a
ser estabelecida pela Secretaria da Fazenda e pelo
PROCON-SP, recolher o valor devido de acordo com o
disposto no artigo 7º, §§ 2º a 5º, do mencionado diplo-
ma legal, na redação dada pela Lei 13.441, de 10 de
março de 2009.

Altera-se também o § 2º do artigo 6º do Decreto
para permitir que o consumidor apresente denúncia
logo após o encerramento do prazo para o fornecedor
se manifestar sobre a reclamação.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveitamos o ensejo para
reiterar-lhe protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
A Sua Excelência o Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.179, 
DE 30 DE MARÇO DE 2009

Regulamenta o Programa de Estímulo à
Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo e
dá outras providências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007,
com as alterações das Leis nºs. 12.943, de 24 de abril
de 2008, e 13.441, de 10 de março de 2009:

Decreta:
Artigo 1° - O Programa de Estímulo à Cidadania

Fiscal do Estado de São Paulo, instituído pela Lei nº
12.685, de 28 de agosto de 2007, com o objetivo de
incentivar os adquirentes de mercadorias, bens e
serviços de transporte interestadual e intermunicipal
a exigir do fornecedor a entrega de documento fiscal
hábil, será implementado conforme disposto neste
decreto.

Artigo 2° - A pessoa física ou jurídica que adquirir
mercadorias, bens ou serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal de fornecedor localizado no Esta-
do de São Paulo, inscrito no Cadastro de Contribuintes
do ICMS - Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, fará jus ao recebimento de créditos do
Tesouro do Estado.

§ 1° - Os créditos previstos no “caput” deste arti-
go somente serão concedidos se:

1 - o fornecedor emitir um dos seguintes documen-
tos:

a) Nota Fiscal Eletrônica - NF-e;
b) Nota Fiscal de Venda a Consumidor “On-Line” -

NFVC-”On-Line”;
c) Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor

de Cupom Fiscal - ECF, ou Nota Fiscal ou Nota Fiscal
de Venda a Consumidor - NFVC emitidas mediante a
utilização de impresso fiscal, e, em qualquer caso,
desde que efetuado o respectivo Registro Eletrônico de
Documento Fiscal - REDF.

2 - o adquirente, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF, for:

a) pessoa física;
b) empresa optante pelo Regime Especial Unificado

de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples
Nacional, instituído pela Lei Complementar federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, conforme disciplina
a ser estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

c) entidade de direito privado sem fins lucrativos,
conforme disciplina a ser estabelecida pela Secretaria
da Fazenda;

d) condomínio edilício.
§ 2° - Os créditos previstos no “caput” deste arti-

go não serão concedidos:
1 - na hipótese de aquisições não sujeitas à tribu-

tação pelo ICMS;
2 - relativamente às operações de fornecimento de

energia elétrica, gás canalizado ou de serviço de comu-
nicação;
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